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OQUEMUDACOMA 

Juro fixo 
põe todos 
perplexos 

CÉSAR FONSECA 
Da Edltoria de Politica 

Os economistas do Governo 
não sabem ainda responder 
com segurança o que acontece
rá com a política económica de
pois da aprovação do limite má
ximo de 12 por cento para as ta
xas de juros, de agora em dian
te, como determinou a Assem
bleia Nacional Constituinte. 

Um dos principais assessores 
do ministro da Fazenda desta
cou que a medida não é de todo 
ruim porque reduzirá o custo da 
dívida pública interna, e "pode
rei ir às lojas comprar a prazo 
com juros mais barato". O Go
verno não poderá pagar aos 
bancos mais de 12 por cento pa
ra financiar a sua dívida inter
na. Resta saber se os bancos 
aceitarão rolar a dívida do Go
verno por essa taxa de juros, 
quando a inflação mensal supe
ra a casa dos 20 por cento e tudo 
indica que está em ascensão. 
Mais: qual o aplicador que colo
cará no banco seu dinheiro para 
render menos de 12 por cento 
diante da ascensão da inflação 
acima dos 20 por cento mensais. 

Ocorre, entretanto, um fato 
incontestável: existe, no mo
mento, um excesso de liquidez 
na economia que tende a jogar o 
custo do dinheiro para baixo. Is
so só não acontece porque, no 
momento, o Governo pratica 
uma política monetária rígida, 
de enxugamento, utilizando pa
ra tanto uma alta taxa de juros. 
E o próprio Governo que puxa a 
taxa para cima para enxugar a 
liquidez. Que acontecerá se ele 
não puder mais, como não pode
rá, puxá-las além dos 12 por 
cento? 

Antes de qualquer resposta é 
interessante ressaltar os argu
mentos dos próprios banquei
ros: o presidente do Banco de 
Crédito Nacional, Pedro Conde, 
disse, após a última reunião do 
Conselho Monetário Nacional, 
que os bancos, no momento, não 
estão preocupados com a exis
tência ou não de tomadores pri
vados para o dinheiro que cap
tam no mercado, pois têm ga
rantido um grande e único to
mador que é o Governo Fede
ral, para que este role a sua 
dívida pública interna fantásti
ca, superior a Cz$ 1 trilhão. 

O setor produtivo, em face 
das altas taxas de juros, não in
veste nem toma emprestado e 
os bancos, com o excesso de li
quidez em mãos, têm como úni
co tomador dos seus recursos o 
Governo Federal, que puxa a 
taxa para cima para garantir a 
rolagem da dívida pública in
terna. Vale dizer, se o Governo, 
o único tomador, terá que pa
gar, daqui para frente, juro não 
superior a 12 por cento, fixado 
pela nova Constituição, que ou
tros tomadores terão os bancos 
para compensar a eventual de
cisão de não emprestar ao Go
verno? Será que com o excesso 
de liquidez disponível e com o 
Governo presumivelmente fora 
do mercado, os bancos conse
guirão ter tomadores para o di
nheiro que têm em caixa? Con
seguirão eles obter dos tomado
res privados a mesma taxa de 
juros que cobram do Governo 
para que este financie a sua 
dívida pública interna? 

Um dos economistas da Fa
zenda, depois de discutir todos 
esses problemas e suas implica
ções para a politica económica, 
chegou a admitir que o sistema 
financeiro está diante de uma 
incógnita. Com excesso de di
nheiro em caixa, os bancos te
rão que emprestar ao custo que 
o mercado está disposto a pa
gar. Nesse sentido, a especula
ção financeira do over tende a 
reduzir-se e poderá, mesmo, 
abrir espaço para o aquecimen
to do setor produtivo. 

Quanto ao Governo, se ele não 
conseguir, no próximo ano, le
vantar Cz$ 4 trilhões através da 
colocação de papéis no merca
do, para cobrir o total de gastos 
previsto no orçamento de Cz$ 10 
trilhões, já que tem assegura
dos somente Cz$ 6 trilhões de 
arrecadação tributária, a alter
nativa será gastar somente o 
que tiver em caixa. Nesse caso, 
o corte de despesa virá por bem 
ou por mal. O assessor do minis
tro previu que poderá acontecer 
aqui o que aconteceu na Bolívia, 
com o plano de austeridade im
posto pelo governo boliviano pa
ra derrotar a inflação de 20 mil 
por cento: só gastar o que existe 
no caixa. O déficit cairá por 
consequência. 

A grande incógnita é saber 
como ficarão os investimentos 
caso a inflação não seja venci
da, mesmo com a contenção 
drástica do déficit. Mas, se o dé
ficit for mesmo contido, a infla
ção poderá ser derrubada por 
um novo choque. O Plano Cru
zado não deu certo, como admi
te o próprio ministro da Fazen
da, Maílson da Nóbrega, porque 
não se deu importância ao com
bate do déficit. Ou seja, sem dé
ficit, a adoçâo de um novo Pla
no Cruzado ou algo semelhante 
a ele pode ter chances de dar 
certo. O tabelamento do juro po
de ter aberto caminho para tal 
possibilidade? 

GIVALDO BARBOSA 

POLÍTICA 

Vai levar tempo ainda, mesmo para 
os especialistas, a digestão 
completa das mexidas económicas na 
nova Carta. Na questão dos juros, 
por exemplo, ninguém jura o final 

I 

í l S 
& 

I H 
,11111 
«íH / j§§|§ 

láW 

• H É 

H H 
flBHBPIIB» ^^^^^^w «MMMMKlMft ^ ^ ^ ^ « 
NNP ^^^^^PwS 
^^^^^^Mj 
^^^^^^^^K 

«SÍÈ ^ " ^ t : •,,;,-,. 

Os sonhos mais lindos da Carta podem virar pesadelo, na opinião de Delfim Netto 

Tributo muda só em 2 anos 
SORAY A DE ALENCAR 
Da Edltoria de Economia 

O novo sistema tributário só 
deverá mesmo estar operando a 
pleno vapor a partir de 1990 ou 
de 1991 pois até lá é o período de 
tempo que as assembleias esta
duais e as câmaras municipais 
precisarão para adaptar as 
suas constituições à nova Carta. 
Essa opinião é compartilhada 
pelos deputados José Serra 
(PSDB-SP) e César Maia 
(PDT-RJ) que participaram do 
grupo articulador da reforma 
tributária promovida pelo novo 
texto constitucional. 

A partir dessa avaliação, os 
dois parlamentares asseguram 
que o contribuinte não poderá 
sentir, de imediato, ou seja a 
partir da promulgação da nova 
Constituição, os reflexos da re
forma principalmente no que 
diz respeito à carga tributária, 
ou seja, a parte do salário ou da 
renda do contribuinte destinada 

ao pagamento dos vários impos
tos. O texto, explica o deputado 
paulista, apenas montou a es
trutura da reforma — "o arca
bouço" — e a forma proposta 
não aumenta nem reduz a carga 
tributária. 

Para o deputado César Maia o 
contribuinte não deverá contar 
com uma redução de carga por
que apesar da descentralização 
dos recursos com a União pas
sando mais verbas para os Es
tados e Municípios, a situação 
económica nos três níveis é tão 
critica que nenhum deverá pen
sar em arrecadar menos. Por 
outro lado, explica, essa des
centralização dará condições 
para que os estados e mu
nicípios cumpram as suas fun
ções sociais prestando melho
res serviços de saúde e de edu
cação, por exemplo. Assim sen
do o contribuinte poderá conti
nuar pagando o mesmo imposto 
mas em compensação terá um 
maior retorno da aplicação do 

seu dinheiro. 
Outro aspecto positivo da re

forma levantado pelo parla
mentar carioca é ainda em rela
ção à descentralização que tam
bém levará a que o contribuinte 
fique mais perto do poder de tri
butar que tanto pode ser o esta
do como o Município. "Os go
vernos estaduais e municipais 
não poderão inventar tantas 
desculpas para aumentar ou 
criar impostos porque o contri
buinte vai estar ali perto e pode
rá cobrar a aplicação do seu di
nheiro e o cumprimento das 
atribuições desse poder". 

Na avaliação do tributarista 
Nelson Madalena, assessor do 
secretário da Receita Federal. 
Reinaldo Mustafa, essa condi
ção que o contribuinte vai ter 
será fundamental para o bom 
andamento de todo o sistema 
tributário com os recursos cum
prindo de fato a sua destinação, 
ou seja, qualquer desvio de re
curso poderá facilmente ser de

tectado e cobrado pelo contri
buinte. 

A partir da reforma, comenta 
Madalena, as contas das prefei
turas estarão à disposição de to
da a população dos municípios 
para serem examinadas. Isso 
ocorrerá pelo período de 60 dias 
no ano, o que quer dizer que 
além da fiscalização da Câma
ra Municipal e do Tribunal de 
Contas do Estado, o que foi gas
to pelo prefeito poderá ser exa
minado por qualquer contri
buinte interessado. 

Essa condição, antecipa ele, 
poderá resultar, ao longo do 
tempo até mesmo uma queda 
da carga tributária partindo-se 
do princípio de que com todo 
mundo pagando o imposto Indi
vidual é reduzido. A exemplo de 
Serra e Maia, no entanto. Mada
lena prefere "esperar para 
ver" desde que só mesmo a prá
tica é que demonstrará se o con
tribuinte estará menos onerado 
a partir do novo sistema. 

0 triste fim do protecionismo tupiniquim 
GUIOMAR CAMPELO 

Da Edltoria de Economia 

O feliz contribuinte, pagador 
de Imposto de Renda, de Tri-
leão e outros tributos nem ima
gina que daqui a alguns anos po
derá gritar, protestar ou deixar 
de comprar produtos caros, es
tragados, sem qualidade, e for
çar uma mudança total na lei de 
oferta e procura derrubando, 
em consequência, o protecionis
mo criado pela nova Constitui
ção. 

Mas quem assim quiser agir 
pode contar com um importante 
aliado: é o deputado e ex-
ministro Delfim Netto, que de
monstra insatisfação com o 

elenco de medidas paternalis
tas e a variedade de intenção de 
boas ações — com o bolso dos 
outros — Instituídos pela As
sembleia Nacional Constituinte 
em quase todos os capítulos da 
Constituição. Quem se der ao 
trabalho de folhear o texto que o 
deputado Ulysses Guimarães 
pretende promulgar ainda este 
mês vai encontrar os mais dife
rentes tipos de benefícios. Mas 
o que mais irrita o deputado 
paulista é o que protege os em
presários nacionais que, a par
tir de agora, poderão deitar e 
rolar à custa do desprotegido 
consumidor brasileiro e colocar 
no mercado os mais imprestá
veis produtos e ao preço que 
lhes convier. 

Eles terão a proteção da lei. 

pois a Constituição acabou com 
o regime de livre concorrência, 
a chamada disputa de mercado 
e Delfim Netto espera que um 
dia o consumidor brasileiro, 
cansado e irritado de tanto ser 
passado para trás, provoque 
um estouro da boiada e force a 
mudança ou o fim desse prote
cionismo. Além da reserva de 
mercado para o capital nacio
nal, a Constituição cria outros 
benefícios considerados pater
nalistas. Como o que beneficia 
os professores, que vão se apo
sentar aos 25 anos de trabalho, 
a mulher, e aos 30 anos, os ho
mens. Ou o que concede aposen
tadoria aos 30 anos e 35 anos à 
mulher e ao homem, respecti
vamente, que trabalhem sob 
condições especiais, prejudi

ciais â saúde ou integridade físi
ca, definidas em lei. 

Há também um artigo que ga
rante o pagamento de um salá
rio mínimo à pessoa portadora 
de deficiência e ao idoso que 
comprovem não possuir condi
ções de se manter ou que rece
bem ajuda da família. Tem 
mais o turno de trabalho de 6 
horas Ininterruptas e a licença-
maternidâde de 120 dias. Falta 
regulamentar o prazo da licen
ça para o marido cuidar da es
posa gestante. Mas, de acordo 
com o deputado Delfim Netto, 
tudo isso foi um sonho dos cons
tituintes que, transformado em 
realidade, vai custar caro aos 
bolsos dos contribuintes. Tendo 
o Governo e os empresários por 
testemunha. 

Serra não vê folga / 
para os Municípios 

Mário Lima 

Mão-deobra 
deixa de ser 

a mais barata 
Os significativos avanços so

ciais conquistados na nova 
Constituição fazem com que o 
Brasil não tenha a mâo-de-obra 
mais barata do mundo e fique 
em posição privilegiada em re
lação aos paises do Terceiro 
Mundo. Este é o pensamento do 
deputado Mário Lima (PMDB-
BA), relator da Subcomissão 
dos Direitos dos Trabalhadores 
e Funcionários Públicos. 

"Os avanços significativos 
conquistados na futura Consti
tuição estão nas áreas sindical, 
de direito de greve, quanto á 
jornada de trabalho e às condi
ções de trabalho da mulher", 
explica o deputado. A direçâo a 
ser tomada agora pelas empre
sas brasileiras será o da racio
nalização e o da produtividade, 
acredita Mário Lima. 

MAIS FORTES 
Como consequência das obri

gações sociais constantes na no
va Carta o deputado enxerga 
também outros avanços na le
gislação ordinária. Seu ra
ciocínio é o seguinte: já que os 
sindicatos estarão livres e liber
tos da tutela do Estado eles se
rão maiores, mais atuantes e 
mais fortes. Estando o traba
lhador mais organizado, ele de
fenderá melhor seus interesses. 

O deputado José Serra 
(PSDB), candidato à prefeitura 
da cidade de São Paulo, não 
acredita que a partir da refor
ma tributária os municípios go
zarão de uma boa situação eco
nómica desde que também ar
carão com novos encargos. De 
qualquer maneira, enfatiza Ser
ra, a descentralização é benéfi
ca, pois tantos os estados como 
os municípios terão mais auto
nomia na destinação dos recur
sos. 

Na opinião de Vilson Souza 
(PSDB-SC) e candidato a pre
feito de Blumenau, uma cidade 
com 215 mil habitantes e a se
gunda em termos de arrecada
ção em Santa Catarina, a des
centralização dos recursos 
atendeu â necessidade da demo
cracia das verbas. Essa opinião 
é também do deputado César 
Maia (PDT-RJ) que acredita no 
fim da chantagem política do 
Governo Federal procurando 
apoio em troca do repasse de re
cursos. 

Maia destaca que é preciso 
que os estados e municípios sai
bam, cada um. fazer a sua 
política para chegar a uma boa 
administração que satisfaça o 

contribuinte. Ele recomenda, 
por exemplo, que os governos 
estaduais e municipais fiscali
zem mais como forma de me
lhor atender à população na 
prestação de serviços. O melho
ramento da fiscalização, aliás, 
afirma Maia, não acarretará 
em mais despesas com especia
lização uma vez que o imposto 
principal dos estados será o 
ICMS que se comparado ao ICM 
hoje vigente "não muda mui
to". Somente na fiscalização do 
Imposto sobre Herança, que se
rá da competência dos estados, 
é que Maia acredita ser neces
sária a criação de uma equipe 
de fiscais específica. 

Para o deputado Fernando 
Coelho (PMDB-PE) agora vai 
ser a hora de os estados e mu
nicípios investirem na fiscaliza
ção para que obtenham um 
maior retorno, pois "se o Brasil 
tivesse uma boa produtividade 
fiscal a carga tributária certa
mente seria muito reduzida". 
Coelho cita como exemplo o ca
so do porto alemão de Hambur
go que tem sete mil fiscais, ou 
seja, exatamente o mesmo qua
dro que a Secretaria da Receita 
Federal tem em todo o país. 

EQUIPE 
São os seguintes os integrantes da equipe que 
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José Serra 

Líder atribui 
alta do dólar 

à Constituinte 
A alta do dólar no mercado 

paralelo nos últimos dias se de
ve ao tratamento dispensado 
pela Assembleia Nacional Cons
tituinte ao capital estrangeiro. 
Este é o pensamento do deputa
do José Lourenço (BA), líder do 
PFL, para quem a visão do 
capítulo da Ordem Económica 
da nova Carta é do "século pas
sado". 

O cerne desta questão está na 
discriminação gerada pelo con
ceito de empresa nacional e es
trangeira que, segundo o depu
tado, não existe em nenhuma 
constituição do mundo e é resul
tado da visão estreita de alguns 
constituintes e da participação 
de algumas empreiteiras na 
elaboração da nova Carta. 

"Enquanto o mundo derruba 
as barreiras alfandegárias para 
uma maior convivência, uma 
maior frequência de trocas co
merciais, o Brasil dificulta sua 
convivência no mercado inter
nacional", desabafou o deputa
do. Quanto aos avanços sociais 
presentes na nova Constituição, 
José Lourenço foi favorável à 
atualizaçâo das aposentado
rias, corroídas pela inflação. 
Porém, ele destacou como ex
tremamente preocupante ou
tros benefícios sociais, como a 
queda do patamar de idade pa
ra a obtenção da aposentadoria. 

Garantia ao 
cidadão não 
será teoria 

SUELENE TELES 
Da Edltoria de Politica 

Não há como negar. A nova 
Constituição brasileira, a exem
plo dos textos constitucionais 
dos países mais desenvolvidos, 
nasce com o firme propósito de 
dar proteção e garantias indivi
duais e coletivas a todo e qual
quer cidadão, Independente da 
cor, do credo religioso ou da 
convicção filosófica ou política. 
Já no artigo n» 5 fica evidente 
sua destinação à modernidade, 
com a declaração de que todos 
são iguais perante a lei, estando 
assegurada a inviolabilidade do 
direito â vida, à liberdade, à 
Igualdade, à segurança e à pro
priedade. 

E o mais importante de tudo é 
que esses efeitos não serão me
ramente declaratórios e nem 
servirão apenas para embele
zar o arcabouço constitucional 
brasileiro.'As garantias e os di
reitos dos cidadãos deixarão de 
ser mera moldura e passarão a 
colocar na prática os avanços 
condizentes com a sociedade 
contemporânea. Já se sabe, por 
exemplo, que algumas entida
des sociais aguardam apenas a 
promulgação para batizar o ins-
t i tu to do h a b e a s - d a t a , 
introduzido pela primeira vez 
na história constitucional brasi
leira, e que permitirá o acesso 
de qualquer cidadão aos bancos 
de dados, que contenham infor
mações relativas a sua pessoa, 
sejam eles de caráter governa
mental ou público. 

AVANÇOS PROGRESSIVOS 

O senador e constitucionalista 
Afonso Arlnos de Mello Franco 
explica que esses avanços cons
tantes na nova Carta surgem 
pela própria evolução histórica 
das sociedades. Segundo ele, os 
primeiros registros constitucio
nais, relativos a essas garan
tias, datam de 1791, decorrentes 
da Revoluç-ao Francesa. O 
período posterior à Revolução, 
historicamente chamado de ter
ror, faz cair por terra os inci
pientes avanços neste setor, que 
só são retomados em 1824, com 
a restauração do Império Napo
leónico. Nesta fase as garantias 
individuais, voltam a ser res
peitadas constitucionalmente, 
sempre levando em considera
ção a Constituição francesa de 
1814. 

Arinos recorda que no início 
esses direitos não passavam de 
simples garantias pessoais, e ao 
longo do tempo foram transfor
madas em direito da personali
dade, já então abrangendo a li
berdade às crenças e às convic
ções políticas. 

Com relação às constituições 
brasileiras, o senador lembra, 
que o habeas-corpus, por exem
plo, já era garantido desde a 
Constituição do Império. Segun
do ele, o t e rmo la t ino 
habeas-corpus, que significa 
mostrar o corpo é um instituto 
secular, muito utilizado nas cor

tes inglesas há mais de 400 
anos. 

O mandado de segurança, que 
aparece pela primeira vez na 
Constituição Mexicana de 1934, 
poderá, a partir da promulga
ção, ser impetrado na defesa de 
Interesses coletivos, no sentido 
de proteger direito líquido e cer
to. Considerado como um gran
de avanço no terreno da econo
mia processual, o mandado de 
segurança coletivo é uma ino
vação constitucional e poderá 
ser utilizado por partidos políti
cos, com representação no Con
gresso Nacional e ainda por or
ganizações sindicais, entidades 
de classe ou associação legal
mente constituída há pelo me
nos um ano. 

A grande vedete no campo 
das garantias dos direitos indi
viduais e coletivos é sem dúvida 
o habeas-data. Criado na subco
missão, que posteriormente re
cebeu o nome de Afonso Arlnos, 
o novo instituto vai garantir a 
qualquer cidadão o acesso ao 
conhecimento e informações re
lativas a sua pessoa, constantes 
de registros ou bancos de dados 
de entidades governamentais 
ou de caráter público. De posse 
desses conhecimentos, o cida
dão poderá solicitar a retificaç-
ao, que também poderá ser fei
ta por processo sigiloso, judicial 
ou administrativo. 

Antes mesmo de estar garan
tido seu efeito legal, o 
habeas-data já começa a gerar 
polémicas, pois o movimento 
dos Direitos Humanos anunciou 
que se valerá do instituto para 
ter acesso às informações, rela
tivas à Conferência Nacional 
dos Bispos do Brasil, contidas 
no Conselho de Defesa Nacio
nal, e que precisam de ser rati
ficados. 

MANDADO DE INJUNÇÃO 

Na definição do jurista Mi
guel Reale Júnior, o mandado 
de injunção é a efetiva garantia 
de que os direitos assegurados 
pelo novo texto constitucional 
hão sèrãò meramente declara
tórios, mas colocados em práti
ca. Essa outra inovação consti
tucional, também garantida a 
qualquer cidadão, poderá ser 
invocada sempre que o 
exercício dos direitos e liberda
des constitucionais se tornar in
viável por falta de norma regu
lamentadora. 

Com um mandado de injun
ção, por exemplo, os trabalha
dores de qualquer empresa po
derão exigir a participação nos 
lucros, desvinculada de sua re
muneração. Como a participa
ção nos lucros é apenas um 
princípio constitucional, que de
pende de uma lei que o regula
mente, ele se torna passível de 
mandado de injunção. Neste ca
so, basta que os empregados de 
qualquer empresa, entrem com 
um mandado de injunção junto 
ao Supremo Tribunal Federal 
exigindo que o Congresso se 
reúna para regulamentar o 
princípio. 

UDR impôs limites 
à reforma agrária 

VERA RAMOS 
Da Edltoria de Opinião 

Se comparada com o Estatuto 
da Terra, criado pelo governo 
militar de Castelo Branco, a 
política de Reforma Agrária 
aprovada pela Constituinte é 
um retrocesso. Não fixa limites 
máximos para a propriedade 
rural e tampouco determina um 
instrumento jurídico eficaz de 
imissão da posse da terra desa
propriada. Sem a.limitação dos 
módulos, os latifúndios perma
necerão inatingíveis pela nova 
Carta, e as eventuais desapro
priações que vierem a ocorrer, 
ficarão ençalacradas na lenti
dão da Justiça Federal. 

O embate entre as correntes 
políticas da direita e da esquer
da, desde o início das negocia
ções na Subcomissão da Políti
ca Agrária, prevaleceu até o se
gundo turno. A discussão des
cambou mais para o direito da 
propriedade do que para a ne
cessidade social de distribuir 
terras improdutivas. 

Entre os muitos casuismos da 
nova Constituição, a Reforma 
Agrária também ganhou o seu. 
Ficaram fora da desapropria
ção para fins de reforma agrá
ria as pequenas e médias pro
priedades rurais (a serem ain
da definidas em lei), desde que 
seu proprietário não possua ou
tra. Como há regiões no País on
de proliferam as pequenas e 
médias propriedades, mesmo 
que elas se apresentem impro
dutivas, o fantasma da Refor
ma Agrária não as atingirá. 
Neste mesmo artigo, o 190, a 
terra produtiva, como não pode
ria deixar de ser, ficou livre da 
desapropriação, embora a Car
ta não tenha definido o que sig
nifica um imóvel rural produti
vo. 

Para o presidente da União 
Democrática Ruralista (UDR), 
Ronaldo Caiado, no novo texto 
constitucional prevaleceu o 
bom senso. Para ele, a União 
tem terras devolutas suficien

tes para detonar um processo 
de reforma agrária sem tocar 
nas propriedades do setor pri
vado. Garantiu que o Governo 
tem estoque de 115 milhões de 
hectares de terra desapropria
da à espera de recursos que via
bilizem os assentamentos. "A 
esquerda confunde reforma 
agrária com desapropriação", 
diz o líder da UDR. 

Representante dos movimen
tos sociais nas discussões sobre 
Reforma Agrária, o deputado 
Vicente Bogo (PSDB-RS) teme 
que os resultados da Constituin
te levem a um acirramento dos 
conflitos no campo. "O que foi 
aprovado dificulta a ação do Po
der Público, e não havendo ins
trumentos jurídicos, a posse 
das terras improdutivas poderá 
se dar pela força — na lei ou na 
marra", afirma. 

Responsável pelo encaminha
mento da última votação da Re
forma Agrária na Constituinte, 
o senador Jarbas Passarinho, 
dá a sua opinião: "A esquerda 
abandonou a sua tese e partiu 
para destruir a UDR, uma fren
te monolítica". Defensor da 
propriedade produtiva, ele 
apontou um absurdo da nova 
Carta: preservar a pequena e 
média propriedade. 

Reconhecendo as dificulda
des de se fazer uma Reforma 
Agrária no Brasil, sem desapro
priação, já que a maioria das 
propriedades está nas mãos de 
um reduzido percentual de pro
prietários, Jarbas Passarinho 
lembrou que, mesmo determi
nado a impor mudanças na 
política agrária, o presidente 
Castelo Branco esbarrou na má 
vontade do Ibra (antigo Incra, 
hoje também extinto). Em sua 
opinião, Reforma Agrária só se 
fará com um governo forte, 
apoiado por um Congresso for
te. Concluindo, perguntou à re
pórter: "Você sabia que não há 
tradução da palavra latifúndio 
para o inglês e o francês? O ter
mo só existe aqui na América 
Latina..." 


